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Parabéns! Você faz parte de nossa família.

Como em toda casa, possuímos algumas regras para o 
melhor convívio entre todos.

O nosso clube é cercado por uma extensa área verde e 
proporciona descanso, prática de esportes e lazer para adultos e crianças.

E para que todos possam desfrutar, pedimos que leia 
atentamente nossas normas, direitos e deveres.

Seja muito bem vindo!

Direção
Clube de Campo SINCOVERG
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CAPÍTULO I -  FINALIDADE
Art. 1º - O Clube de Campo do SINCOVERG reger-se-á pelo seu ESTATU-

TO SOCIAL e por este REGIMENTO INTERNO.

Art. 2º - O presente Regimento Interno tem por finalidade estabelecer 
regras para uso, por parte dos associados em situação regular, das dependências 
do Clube de Campo do SINCOVERG e normas disciplinares.

Art.3º - O cumprimento deste Regimento na sua totalidade é dever e 
obrigação de todos os associados, dependentes, convidados e funcionários, sem 
quaisquer privilégios ou exceções.

CAPÍTULO II -  FUNCIONAMENTO DO CLUBE
Art. 4º - O Clube de Campo do SINCOVERG estará aberto de terça-feira 

a domingo, inclusive feriados, no período das 08h às 18h.

§1º - Às segundas-feiras permanecerá fechado para manutenção geral;

O Clube abrirá aos feriados, mesmo que caiam em segunda-feira 
e, nesta hipótese, ficará fechado no dia útil subsequente;

§2º - A Secretaria de Esportes informará, em comunicado fixado nos murais 
e no site do SINCOVERG, a relação anual de datas em que o Clube não funcionará. Esta 
relação deverá estar à disposição dos associados até o fim do mês de janeiro do ano corrente;

Art. 5º - Todas as atividades esportivas, recreativas, sociais, etc., cessa-
rão no horário de fechamento do Clube, porém, fica a critério da Diretoria Execu-
tiva prolongar esse horário, de acordo com os previamente eventos programados.
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CAPÍTULO III – DA PORTARIA E CIRCULAÇÃO
 Art. 6º - Os associados e seus dependentes somente poderão frequentar 

as dependências do Clube mediante a apresentação, obrigatória, da carteira de 
associado ou através de outros meios de identificação implantados pela Diretoria 
Executiva e desde que estejam em dia com as suas mensalidades e obrigações 
estatutárias.

§ 1º - Cabe ao porteiro a responsabilidade de dar o fiel cumpri-
mento ao exposto no caput deste artigo;

§ 2º - O associado ou dependente que forçar a entrada ou dirigir 
palavras ofensivas ao porteiro ou outro funcionário presente à portaria ou demais 
dependências do Clube estará sujeito à aplicação de penalidade imposta pela 
Diretoria Executiva, conforme previsto no Estatuto;

§ 3º - Os veículos, ao adentrarem ou na saída do Clube, poderão 
ser vistoriados pelos porteiros ou seguranças, obrigatoriamente na presença dos 
seus condutores, caso seja detectada alguma ocorrência que justifique esse pro-
cedimento;

Art. 7º - O Clube cobrará uma taxa com valor estipulado pela Diretoria 
Executiva para o fornecimento da carteira social do associado e de seus dependen-
tes, inclusive quando for solicitada emissão de segunda via. 

§ Único - Se menor, a carteira social deverá ser confeccionada a 
partir de 3 (três) anos de idade;

Art. 8º - É expressamente proibida a entrada de animais domésticos 
como cães, gatos, etc. nas dependências do Clube.
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§ 1º - Poderão ter permissão especial para adentrar as dependên-
cias do Clube os cães guias utilizados por deficientes visuais como meio auxiliar 
de locomoção;

§ 2º - Excepcionalmente a Diretoria Executiva poderá autorizar 
exposições ou demonstrações de animais em espaços previamente definidos;

Art. 9º - É expressamente proibida a circulação pela área do clube com 
objetos que possam colocar em risco a segurança e a integridade física dos demais 
usuários Clube.

Art. 10º - Pessoas não associadas que estejam interessadas em torna-
rem-se sócios poderão fazê-lo como sócios-particular pagando na sede do SINCO-
VERG valor a ser estipulado pela Presidência e Diretoria Executiva.

Art. 11º - A critério da Diretoria Executiva, todo convidado de associado 
residente fora da cidade de Guarulhos, desde que comprovado mediante apresenta-
ção de documento de identidade, poderá usufruir das atividades de lazer do Clube ou 
participar de eventos, desde que o associado assine um termo de responsabilidade 
pelo(s) visitante(s) e ainda pague uma taxa estipulada pela Diretoria Executiva. 

§ 1º - O associado é responsável por todos os atos de seu(s) con-
vidado(s) nas dependências do Clube;

§ 2º   - Cada associado terá direito a levar até 5 convidados por 
dia, pagando a taxa estipulada pela Diretoria Executiva;

Art. 12º - Quando se tratar de pessoas estranhas, mas que necessitem 
adentrar ao Clube para fins profissionais, as mesmas deverão se identificar junto 
ao responsável pela Portaria, que deverá autorizar ou não a entrada das mesmas. 
Caso seja autorizada a entrada, a pessoa devera portar o “crachá de visitante”.
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Art. 13º - Não é permitido aos associados, seus dependentes e convida-
dos, a colheita de mudas de plantas nas dependências do Clube, bem como subir 
em árvores ou atirar pedras para derrubar frutos.

Art. 14º – Não é permitida a circulação de veículos dentro das depen-
dências do Clube, a não ser o necessário para procurar um lugar para estaciona-
mento e deste para a saída.

§ 1º - Os condutores de veículos deverão obedecer rigorosamente 
às sinalizações de trânsito existentes;

§ 2º - Não é permitida, em hipótese alguma, a condução de qual-
quer tipo de veículo automotor por pessoas não habilitadas nas dependências 
do Clube. Em caso de suspeita, o porteiro ou o vigia do Clube poderão exigir a 
exibição da CNH do condutor. Em caso de não habilitação ou negativa em apre-
sentar a mesma, será impedida a entrada do condutor, sendo o fato levado ao co-
nhecimento da Diretoria Executiva para que sejam tomadas as medidas cabíveis;

Art. 15º - Os automóveis, motocicletas e outros tipos de veículos, devem 
ser estacionados somente nos locais destinados a este fim.

§ Único - Nos dias de festividades, como bailes, shows, eventos es-
portivos, etc., os lugares para estacionamento ficam a critério da Diretoria Executiva;

Art. 16º - A velocidade máxima permitida nas dependências do Clube é 
de 10 (dez) Km/h, sob pena de aplicação de punição aos infratores. 

Art. 17º - Os proprietários devem atentar para a segurança de seus 
veículos, mantendo-os, totalmente fechados, com alarmes ligados, travas de se-
gurança acionadas, etc., pois o Clube não se responsabiliza por eventuais roubos, 
furtos ou quaisquer danos que possam ocorrer. 
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Art. 18º - A entrada de caminhões, ônibus e carretas nas dependências 
do Clube só será permitida para carga e descarga ou quando forem autorizados 
pela Diretoria Executiva, preferencialmente até às 15h. 

Art. 19º - Os usuários de motocicletas e bicicletas deverão utilizá-las 
apenas como meio de transporte, de forma moderada, sem ultrapassar os limites 
permitidos de velocidade, nem para fazer acrobacias no interior do Clube, de 
modo a não colocar em risco a integridade física de outros associados.

§ Único - As bicicletas deverão ficar estacionadas em lugares apro-
priados, definidos pela Diretoria, preferencialmente presas com cadeados pelos seus 
proprietários, uma vez que o Clube não se responsabiliza por eventuais furtos, roubos 
ou quaisquer tipos de danos que porventura forem causados às mesmas;

CAPÍTULO IV – DA SECRETARIA E TESOURARIA
Art. 20º - Horário de funcionamento da Secretaria/Tesouraria:

Terça a domingo, das 08h às 17h; 

§ Único - A critério da Diretoria Executiva, estes horários poderão ser mo-
dificados. As eventuais alterações serão informadas através dos murais e site do Clube;

Art. 21º- É dever de todo associado manter o seu cadastro devidamente 
atualizado informando à Secretaria por escrito, todas as alterações ocorridas com 
ele e seus dependentes. 

§ Único - O Clube exime-se de toda e qualquer responsabilidade 
caso os associados não recebam as correspondências que lhes forem endereçadas 
por conta de não atualização de seus endereços;
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CAPÍTULO V – DAS PISCINAS
Art. 22º - Os funcionários destacados para exercer suas funções nas piscinas 

serão responsáveis em manter a ordem e a disciplina dos usuários, não permitindo atos 
incompatíveis com as regras de moral, educação, higiene e segurança. Os infratores esta-
rão sujeitos às penalidades previstas no Estatuto Social e poderão ser retirados do recinto.

§ 1º - O usuário que desacatar o funcionário no exercício do cum-
primento do seu dever, estará sujeito ao agravamento da penalidade, conforme 
o Estatuto Social;

§ 2º - Não será permitida a entrada e a utilização de copos e 
garrafas de vidro ou qualquer outro material que possa causar danos aos usuários 
na área das piscinas;

§ 3º Não será permitida a entrada com qualquer tipo de alimento 
na área das piscinas;

Art. 23º - O associado tem por obrigação zelar pela higiene e limpeza 
dos vestiários, ficando proibido entrar no recinto com quaisquer calçados sujos de 
barro ou de areia.

§ Único - É proibido efetuar a limpeza de calçados, chuteiras, tê-
nis, etc., dentro dos vestiários;

Art. 24º – O Clube não se responsabilizará por objetos deixados nos ban-
cos ou em qualquer outro lugar do vestiário, que porventura venham a ser furtados. 

§ 1º - Serão fornecidas aos usuários, para a guarda de seus perten-
ces, mediante pagamento caução, chaves de armários mantidos em espaço próprio;
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§ 2º - Os usuários não poderão, em hipótese alguma, adentrar 
nesse espaço onde estão guardadas as sacolas com os pertences;

Art. 25º - Para adentrarem ao Conjunto Aquático os usuários deve-
rão apresentar ao funcionário responsável, obrigatoriamente, a carteira social 
juntamente com o comprovante de exame médico dermatológico devidamente 
atualizado.

§ 1º - O exame médico dermatológico deverá ser renovado a cada 
3 (três) meses; em hipótese alguma os usuários poderão frequentar o Conjunto 
Aquático com o exame vencido;

§ 2º - A partir de 5 (cinco) anos de idade é obrigatório que as 
crianças realizem o exame dermatológico;

§ 3º - As crianças menores de 10 (dez) anos somente poderão 
adentrar ao recinto das piscinas desde que estejam acompanhadas pelos pais 
ou responsáveis e apresentem a carteira social juntamente com o exame médico 
atualizado;

§ 4º - A utilização das piscinas infantis é destinada exclusiva-
mente para crianças de até 6 (seis) anos de idade; os adultos poderão aden-
trar tais piscinas, eventualmente, quando houver necessidade de dar apoio às 
crianças que estiverem sob sua responsabilidade;

Art. 26º - É permitido o uso de protetor solar não oleoso, chinelos de 
borracha, bonés, chapéu protetor, toalhas, óculos de natação e touca.
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CAPÍTULO VI – DO CAMPO DE FUTEBOL
Art. 27º - A conservação do Campo deverá ser feita por funcionário do 

Clube com a Supervisão do Diretor da área.

§ 1º - Nos dias em que ocorrerem chuvas, o campo deverá perma-
necer fechado, devendo ser reaberto somente após a avaliação e liberação pelo 
Diretor responsável ou funcionário devidamente designado; 

§ 2º -     Atendendo as necessidades que o gramado exige, nos perí-
odos em que a Diretoria de Esportes julgar necessário, as atividades serão interrom-
pidas para que haja o descanso necessário com relação aos cuidados com o mesmo;

§ 3º - O uso do Campo não deve se concentrar apenas no seu 
centro, mas sim em toda a sua extensão, principalmente nas laterais, para que 
não haja o desgaste de forma irregular;

Art. 28º - Os usuários do Campo de Futebol e dos seus vestiários deverão 
zelar pelo uso, preservação e conservação dos mesmos devendo comunicar para a 
Diretoria da área qualquer tipo de abuso ou mau uso que venha causar algum dano.

§ 1º -  O associado poderá agendar durante a semana,  na sede do 
SINCOVERG, a utilização do campo de futebol;

§ 2º - Será cobrada uma taxa estipulada pela Diretoria Executiva 
para utilização do campo de futebol;

§ 3º - Em caso dos usuários, após a utilização do campo de fu-
tebol, queiram permanecer nas dependências do clube, deverão pagar a taxa 
estipulada pela Diretoria Executiva para convidados;
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§ 4º: Todo dano causado deverá ser ressarcido aos cofres do Clube 
por aquele que deu causa ao mesmo;

Art. 29º – O Clube de Campo não se responsabiliza por eventuais furtos 
que possam vir a ocorrer no interior de seus vestiários.

CAPÍTULO VII – DOS QUIOSQUES
Art. 30º– O associado é o responsável por quaisquer danos que venha 

a ocorrer com as instalações, causados pelos seus dependentes ou convidados no 
uso dos quiosques.

Art. 31º – O associado deverá entregar o local limpo após a sua utiliza-
ção. Caso contrário, será imposta cobrança de taxa de limpeza no valor estipulado 
pela Diretoria Executiva. 

Art. 32º - O Clube não se responsabiliza por objetos deixados nos Quios-
ques por seus usuários. 

Art. 33º - Os usuários deverão, obrigatoriamente, manter o volume de 
aparelhos de som ou o som dos próprios veículos de forma moderada para que o 
mesmo não venha a perturbar os demais usuários que estejam nas proximidades.

CAPÍTULO VIII – DO SALÃO DE JOGOS
Art. 34º - Os jogos de cartas e sinuca deverão, obrigatoriamente, ser 

praticados somente no Salão de Jogos. 

Art. 35º - Não será cobrada nenhuma taxa do associado pela utilização desse espaço.
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Art. 36º - Não serão permitidos, em nenhuma hipótese, jogos que en-
volvam apostas em dinheiro.

§ Único: Menores de 15 anos só poderão adentrar ao Salão de 
Jogos acompanhados por um responsável;

CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 37º - Considerando a diversidade de atividades que podem ser usufru-

ídas pelos associados, dependentes ou convidados no interior das dependências do 
Clube de Campo, na ocorrência de mal súbito, acidentes, traumas, etc., inclusive com 
os funcionários, o Clube não se furtará a solicitar apoio a todos os órgãos emergen-
ciais possíveis, tais como Corpo de Bombeiros, ambulâncias, etc., porém, exime-se 
de qualquer responsabilidade com relação aos resultados que possam vir a ocorrer 
com o paciente devido a algum tipo de mal súbito de natureza imprevisível, como 
também pela inobservância de regras estabelecidas e não cumpridas. 

Art. 38º - Em qualquer dependência do clube os associados deverão 
cumprir e fazer cumprir normas de civilidade, evitando o uso de palavrões, ofensas 
ou provocações a quem quer que seja; os abusos cometidos estarão sujeitos às 
penalidades previstas no Estatuto Social.

Art. 39º - Os funcionários deverão agir de forma respeitosa, educada e cor-
dial entre si e para com todos os associados, seus dependentes e convidados; o não 
cumprimento desta norma poderá ser motivo de penalidade administrativa para o fun-
cionário infrator, porém, ocorrendo algum fato em que os funcionários sejam constran-
gidos, ameaçados ou desrespeitados no cumprimento de seus deveres, estes deverão 
comunicar a ocorrência para a Diretoria Executiva que tomará as providências cabíveis. 
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Art. 40º – Os funcionários do Clube de Campo ou associados não de-
verão praticar qualquer tipo de comercialização de produtos no interior do Clube.

Art. 41º – O presente Regimento Interno poderá ser alterado no todo 
ou em parte, por proposta da Diretoria Executiva e aprovação do Conselho 
Deliberativo.

§ Único- As alterações ou inclusões propostas pela Diretoria Exe-
cutiva, desde que aprovadas pelo Conselho Deliberativo, poderão ser agregadas 
sob forma de adendo;

Art. 42º – Os casos omissos deste Regimento Interno serão decididos 
pela Diretoria Executiva, porém, havendo discordância por parte dos interessados, 
estes poderão recorrer junto ao Conselho Deliberativo. 

Art. 43º - Este Regimento Interno estará sempre à disposição dos 
associados e funcionários na Secretaria e no site do Clube para quaisquer 
esclarecimentos.

Art. 44º – O presente Regimento Interno entrará em vigor na data 
de sua aprovação pelo Conselho Deliberativo, revogadas as disposições em 
contrário. Este Regimento Interno foi aprovado pelo Conselho Deliberativo do 
Clube de Campo do SINCOVERG em reunião extraordinária realizada no dia 14 
de janeiro de 2016.
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